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GOVERNO

SANTÜ ANTONIO BO LEST
'tDt-- Continuidade do pr()gresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2-O27/2O24

PROCESSO ADMII\IISTRATIVO N" 032/2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO . SECRETARIA
MI,JMCIPAL DE ECONOMIA E FIN.{NÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo pam a contrataçâo de

empresa especializada p.râ a prestaÉo de scniços ne realização de concurso público municipal'
em conjunto com a Câmara Municipal de vereadores, solicitamos a Vossa Seúoria através do

Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentaria e por
quai (is) dotaçãc (ões) orçaÍnentária(s) que ocorrení(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à
referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 26 de abril de 2023.

LUIS REZENDE
sEc. Ml.JMcrpAL DE ADMIN|STRAÇÃo E PLANUAMENTo

PORTÁRIA 264/2021 DE t8/Ml202l

MUNlClPA"dLlg

-{3JJ-==-



GOVERNO MUN.I CIPAL
^

SANTO ANTONIO OO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão ZOZL12024 p.M.s.a.r-
FLS NO

PORTARIA N.. 264/2&1?
DE: t8 DE JUNHO DE202l

JOSE ARIMATEIA VIEIR,A
ALVES, Prefeito Municipal de Santo

Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
lêgais.

RESOI,VE;

Artigo lo NOMEIA o Sro. LU§ CARLOS
REZENDE, para responder pelo cargo de SECRETÁnro or ADMINIsTRAÇÀo E

PLANEJAMENT O desta Prefeitura.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria lr{unicipal de

Administraçào e Planejamento quc tone as providências necessárias para a execução desta

portaria.

publicação.

AÉigo 4'- Revogam - se as disposições em contúrio.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINE'TE DO PRETEII'O
f,l!I: l8 DE.IUNHO DE l02l

JOSE ARIMA'I'EIA ÁLVES
PRE}EI'TO MU AL

Registrada na secretaria de Rdmigistração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legisiaçâo em vigor.

www'sanloantoniodoleste.mt.gov.br I
Rue A - lf 367 - Jardim Santa ltÉs - Fone: (ô6) 318&1080 - CEP: 78.6281N0 - Santo Antônlo do Leste/MT

êfi ail: preíeitura@santoantoniodolestê. ml.gov.bÍ

\

Artigo 3" - Esta Portaria eÍttra em vigor na data de sua



LEA.SE

A.dgo ló - CONCEDER a sêívidor giHico êfraivo JERO flO LEE,S DE
Sl0.lElR , Funçáô &di6c8& no vâbí dê Rt lra00,0o {Hum mll a qü!-
lrocanlG rulill
Adgo ? - Dcbrr*na. a SccÍctríia Municipal de ÂàrúoiraraÉo G Platais-
íllnto gut tonE as provk ência8 nêestáÍies paaa I axeÊ!çâo dêrlt por-

taril.

Ar{go t. &a Pst íÉ entrr rín viJoÍ ns datâ ê §lá pllbIcaçáo. "
Ârügo ,ae - Revogam - sc â! dispolitsc! êm cor{ÉÍb.

REG|STRA§E

PUBUCá-SE

CUIPRA.SE,

GAA ETE DO PiÉFEÍTO

EI: ít DE Jt rfiO DÉ ã,2r.

JOSE ARIIÁIEIA WNA ÂLVES PREFEITO ItIrcIPAL
Regiárrda ne Secretsra de Âdí'xnlsLsç'o a PtãêiaílEÍto r Pub§cada
pgr altxâçào ríÍt bcal de coBtuÍnê, confuiír€ nâ Egkloçao !m vigoÍ.

PREFÊIÍURA/RECURSOS HUiIATIOS
PORÍARIA N.. 26,tr2021.

OE: í8 DE Julat O DE 20ã.

JOSE 
^RtlÂTãÂ 

VíER^ ALVE§, Preíeito lloni+âl de SaÍts Aítsnb
do Lrete, Estadio dê àlato G.osso, no uso (E slas â&ifniçôê8 b98i§.

RESOLVE;

Anígo ío - tlol,ElÂ o Sr' LL[S CÀRLOS nzÉllD€, peÍâ Gspoí1do. pqb

caÍgo dê SECRETÂR|O OE ADMINISIRAÇÃO Ê PLANEJAITENTO dê! 3

Fr€teiturE.

ÂÍtigoI|. - herminaÍ â SecÍetaÍia MuíaopE # Âdtlinisuação e Bangs-
mlnto que lomg as proviaÍãnclâs nêcêssáÍias peaa a exêci4âo dclla poí-

!aôe.

Aítigo 3f - E§a PôtterÉ snta em vEor nâ dds de Ela plblicâçao.

Anigo /to - Rêvogam - E€ as dlspo$ÇÕes eÍÍt coatám.

REGISiTRÂ€E

PUELICÂ§E

CUf,PRA.SE.

GABIT{ÉÍE OO PfiEFEÍÍO

Ef,: í 8 DE JUllHO DE ã]2t

JOSE ARlrlATã.A VIEIRA ALVES PNETETO I|.hSCFAL

Regislrada na sec.etaÍla de Admin§tração e PtmqsÍneoto e Publicad8

por afxaéo êm locêl de costume, coÍíolme na bijElrçào lfll vigoÍ.

PÊÊFEITURA/RÊCURSOS HUIilANOS
PÔRTARIA N', 263/202í.

DE: lE DE JUNIiO DE 202í.

REVOGA PORTARIA M 1t1/2021 DE Í2 DE JA'iIEIRO DE 202í E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSE ARII TElâ VEIRA ALVÊS, Pte{eito MsniciPd de Sallto Anlonlo

do Leste. E§tado d€ Mato GÍosso. no uso dê §!a5 alribliçôÊr lqgaii.

RESOLVE;

Aíigo 10 - REVoGAR, Portarls 3ob no 711m21 óê 12 d. Fnrko rh
202t. que no eÉ o sr'. Luls cÁRLos REzÉl{ÍrÉ pâra íelpoírd.Í Fab
cârgo de sEcRErÁRlo oE lNousTRlÂ E coÀ4ÉRclo dê§8 PÍêÍátura

M!nicipal.

diafloínunlo!áoíg.r§{ramm' lÍrvltr.arün oag.l}' 230 Assinado DiJitafrnefltc

21 dê Junho de 2021 . Jomel Oticrat EtÉtrônico dos Muniçipios do Êtbdo d€ Meto G.o€§! . ANO XVI I NPJÉ§.A

RUB
Ardgo ? - Dáermansr 8 Sec.BtaÍia Munkipal dê
as p.ovidéaoes nscessáÍias parâ a erccuÉo d6sta portaÍiâ.

Ârtigo 3'- E8ta Porbris 6nlr, €ín vbo, nâ deta de 3u3 pubf;caÉo.

EGISTRA§Ê

Pt'BLICA§E

CIMRÂ€E.

GAB'IEIE OO PRÉFEITO

E : tE D€ JUttHO DE A?l.
JO§E ARflAÍEIÀ \ÃEtR ALLES PTEFEÍTO| U tctp^L

Regislrda na SccÍ€rârh de Â{krlFriíraéo ê Planêjarnçrto ê àblicsda
poÍ âiraçào aír local dê oos&rna, coílfuíÍne íra bgblaçao fii vigor,

PREFEITURÁ]RECURSOS HU ANOS
POFTARTA l,l'. 26í202í.

oÊ t8 0€ JLl[Ho oÊ âr2í.

DISFó€ SOSRE A AUTOi'ZAçÃO PARA EFEIUAN O REGIIE I'E
A![ raT f,ErTO À SER\flOOR PIiSUCO f,Ui[CTPAL E DÁ OT TRAS

Pio\rrDÊxcl,Às.

JOSE ARII^IEf UEnA ÀLlrES, Píclbito Municipal d" Sattto Antonio

do Lêstr, Est8do dc Malo Grco, ío uro d! suas aúibüitóês êgaÉ, cofli

turÉsmcnto no aÍl§o 5l da Lsi Frdaral Ílo 6.666,93.

RÉ]SOLVEi

Arligo lo - Aúoózar a Se.relâÍb HuÍricD.l qê Êco'lgmà e Rnanças con-

cêder ao Exmo. Sí. Jo.. Ârimeteh \Íêir. AÀ/çs - ffiito MunicjFL edi-

ântsmênto no valor da RS 600,!0 (oitocanto§ .eâi8).

ÂÍligo ? - O adiantamcnto serviÉ para aiÊndeÍ o disrdo no AttSo il' da

L3i Municjpal no 032/2001 ds t 7 dé slosto de 2001 .

Artgo !P - Os Írçursos scráo &stimdos a aplicaÉo nos ele.nêntos de

d!spê!33 da! soguintc! doteçôas oÍÉÍlrciltáÍi.g.

o2.a1.u122.etrn2-2!,o5 - GâA${€TÉ OO PREFEITO

3390.30 - Matadal dê Consumo R3 E{D,00

Arligo ,lâ - A prrstaÉg dê Contas dorerá §c. rí.turda doíqro do pÍezo d.
30 (úhta) diar a contiar da dda do rsaabimcírto do .tuÍt}êÍáÍíc à Têsor|ra-

Tâ.

Àftigo 5o - Éstâ Portaíia ênlreiá sn vigd na data de sua gtblic4ào. revo'

ga.Éo rs dBposiÉ€ em cont àrio.

RÉGISIRA§E

PUSIICA§E

curPnÂ§É
GA§F{ETE DO PRÉFÉITO

E$: tl DE JUiIHO DÉ 2021.

JOSE ARIÍÚATETA UEIiA ALVES

PiEFEITO UIIICIPAL

Rêgisi.ada n! Sêc,et dr dê rqdminiltrrçào e Plônêiaíhcílto ê Publbda
poÍ eftr.Éo sm locel dê codtíne, @ô6rÍr! na legblâÉo €ín vigo..

PREFENURA/RÊCURSOS HUf, ANOS
POR ARIA o.27í1202í.

oEr í6 OE JUIHo DÊ 202i.

CONCEDE A SERVIDOR PÚALrcO WEVERTON AXCÉLÍO PERÉIiA

DE SOUSA, FUNÇÁO GRÂNFICÂOA Ê OA OUÍRAS PROWDÊI',CIÂS

J()SE ARI ATEIA VIEIR ALVES, Preíêío MuniciDal dr Sado Anlonio

do Les!ê, Esisdo de Malo GÍos§o. no uso d! sua§ ÊnibulÉe§ lêgai6-

iome



P. M. S.A. L

GOVERNO MUNIC

SANTO ANTONIO OO
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gêstão 202112 O 2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 032/2023

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO

PREZADO

solicitação e termo em que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta

Secretaria para que

Objetivando atendeÍ à solicitação desta Secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a contratsção de empresa especielizada pâra a prestâção de serviços na r€alização de
concunlo público municipal, em conjunto com a Cámara Municipal de vereadores, conforme

Santo Antônio do Leste - MT, de abril de 2023.

CELMO PEREIRA DE

PORTARIA N". tún0»

't!..)-



.LS NO

G o v E R N o^ M U N I c-i

§"*,l!,.t9.$[I,g[|"Lq"g"ql
Gestâo ?OZ!2021

E§T§
m o povo!

R.EGISTRÁ.SE

RE§OLYE:

PUBLICA.§E

s?üIffiT"ffi1u,.1,"ffi ffi ,Hj;.nff#t#*:#i:iJ,i,;T
Àd,"i'ristraçào quc lome as pnrvi&rcias iJH; rHffi L**;}1';H[T i c ipar d e

publicaçãq rwogando as dispouiçõ"s .rtmÍ;.Esh Portaria ent,a em vigor na da1, de sua

CUMPRÂ.S8,

.f;âi:1ffi3,?iã?Tfi,
JO§E ARII}IATEIÁ ALVESPREFEITO MU L

Regisrrad a na Secreuria de Adminis
egislação

traçâo

eÍI vtgor.
arncnto e publicada por afixaÇão enr

Iocal de costume, conforrne na I

srcnnr,inro*rffiiff.zãXrf"^NE^rAÀ{ENro

nu.Â-rs6r-J.,*r,E:, 
dolê.ur

" M.S.e.l

L

,a,a.!

i3ll§t S;i,f.,á,; E 2ozz.

IgIIrÂ. o sERvrDoR pusrrc0
IIEJyo pena nnspor.roen piiõ
:1199 DE secnrr,inlõ
HHIí,H|' P' ecõxômjf"I
pnóTrõfücresl UA 0trl-ft1ç

{-o-s:^ ARTMATETA vrErR.A

f,If,i;.li §.1"Y:: ;t1*Í{ :::l:no uso de suc aürtuiçôcs tegais.



1: :-"-*ya "*ieÍ 
d! cÍirEa s do E(E€sêÍ e podeiá coí{€nrgar â coÍroisâo & $ú6ldb igrEko dôlthado n arrítta 

-;;;ü
coírtúíE sealhçâo àá.naa. scíh ca.á Í rê
n oo - "rr', * sot,;ffiãTr'írxÍ.Íató'i{'' coín sâJ uso c'í!
E!€.rte acdHdG naruEoçâo da crtançs ou ado-

:::: C_M:9c yeívará peícoíürd óo Fuxro Ír,r.rü{i}d (bs oílaitc daGnsnF c do Ádoleaceíüe §â o progrBna ô âco$imeob tl]ifi"r, ,ã#Íra do üt. 260, s?, dâ U e-m,m -

:1-tA 
O Se.vho dê acoüineÍúo nâ rnodslirâde, Faftnia AcotlEdora p+

:.-y T"ttg no CMDCA da!ÉÍá aÍressfltsr mêtoddq!" * Oro*ãqJe dr(eflpb;
L k,Íra de cadashameÍlo de cârúiratc a s€Í hÍr{lia açotEdn_a. ll - cÍFEílG e.!dêção tlos carúirato§; It _ capáç;taçâo dc caÍÉk alos; lV _8COítpânhüEnto-

Árt lL O píograrE deve sagrjÍ oô pflánEIros dc ÍrrcjongírEítto do sêí-triSffiffiffir.ffirffiffi;.#}
anças e Áadescerts-

DAs DtspostÇôEs FtMls E TRAltstróRAs
AÊ ,Z Esb r63oluÉo eÍira eín vEo. na d8tr & sua p(Êncaçâo.
Sanb ÁÍ{0ÍÍo & Lsrêígeí _ MT. 15 ê Se$rÍDío d€ ã}22.

2'1 de seGítm dê 2022 . Jomí oficài Elêbó0ico

Loontar Auglato dâ Sitva tlr!.ú!
PÍr3 daob úo Cm'.tno ll{rbtBl d€ Dtohq d! CíanCá o do Ado-hcaarL
CXI'CA

iIUt{IC'PAL

TÍ)l_ -* 
poÍtih st8 om vipí ,râ dds ô 3uB Fó6€açro. Íor,Ge1ú as (,!í!qdço€! êÍn co.üaílo.

iÊc{'IR €E
R.lEí.TA§E
qrei €E
GÀSIEIÊ DO PNETETTD

E* ã SEIEERO DE 2OAI

JOSE AiIAIÊIA r,E RÂ ÂLVE8
PREFEI'O IU ICIPAL

DO

PREFEMJRA flU ICIPAL DE SATT

"*ro",^ *. #Hoit,o Do LEsrE

FottaÂlÀ it . !6otao2z
lrE; 2í DE SEIEIBRO D€ 2O2Z

No[TElrt o SERVIDoR PÚBLEo EFETII4o PARA REsPo DER PELocARGo DE 3EciEÍÁaro rur.ÊlPal o€ Ecor{o",^ .-rü:ü;;DA q,JTRÁs PRovIDÊNc lÀs.

JOSE ÂRIATEIA I,E}NA

r.- |§, eteet" futnrhq]at dê sânto AntoÍdo do t-rsie, Esraro de MâbGÍosso, no u8o de sua6 atÍiàrrlçô6 t€gsb.
RESOL\iE:

Atügo t' - T{oMEAR o E€íúdoí prtbti)o eãivo SÍ, IEVERÍA] ÂfrcEL-rc_PCREIRA O€ SdJSÁ, psrâ Íelpondeí pdo C.rSo d" SGCREfÁüruÍ{rcD^L E EcolorrA e nuç6 e* p,ftflffi,J'-
^rügo 

? - Debíflmr a fu8ÍLâ irunilpalddAdnÍddG{áo que tdnea8 pmvidêndes n€cBsáaills para a sxecuçào desb poÍlâÍis.

saitÍo

üaloítirDiipal.oÍlg/nüaríln . tdvw.rÍrrn.oíg_à. 489
Assinado Clgí3lrnente

qÍu.s.A.
FL.S 

^toRLIÊ
.----.----

do6 Municipioe do Estado de Mab Grosso - ÁNO XV i N" 4.072

sÊcnãTIRo D€ AD[iÀ3rRAç{o E pLAxEJ IEfiD

*fi,i$?3&'H.tffiffimr-rrr
EorrAL oE cofrvocAÇÃo

)t 015t2t22

A PÍrôihÍs fârnkrgd (b S to ÀlaôÍjo do Lêsb _ [,ff, poÍ interrtÉdio des3u íêpí"§eilõtê bgal, Sr. JOSE ÂRIMATEIA VIE'RA ALVES- PíerêíoMunidpet, COI{VOCA o (â) caíÉtdato (a) reladonado (ã) no aÍEro I deêteEditrl, sprovado (a) no Processo Sedivo §ÍÍdifcdo rlô OOit202í . Íêãl!zado em 't9m4po21. Godo

RêgistdE na SecretaÍia ê AdÍIinia{Ísçào o ptaíEi'tEÍfo o prràfii:adapoÍ ffioçáo em iocat ds codurc, cdlíoí;|e n! Iegsfaçfo fii vEoí.
U'I8 CANLOS REZE DE

paaa compaÍecerefi nesta
,()S dêlla Heitura. no
de êeedieíds (07:OOô 1.t:úh
doofi êntos constattês no
ll d6te êdltá1, pôrâ

Scrá coÍBiderado dqrsl€Ítb e,
§rtplíllc8&. o (s) caÍÉidâto (s)
# a dâta êdabelecida e
PÍeft ituÍa Mr.Eticipat de
próimo (E) candidsto (s
das§ícaÉo

^OJesulb_do 
sido hoínologado em 3Í,OSZO2í,

cooRDEt{aooRla oE RECuRsos HtflÁ.
plazo de !ó Oa (qúrko) .lh. úalb n6 tlqáÍbc

ê l3:001t àr l7:O0h). ín,liroG dê todos os
mesÍrE item do Editat I rê,aci9nado no Anemlomarar po$e eítl s€us respedivos cargos.

poítanb, cllminado do Éocasso setetivo

l*ajoíes inbmações @êrâo !sÍ úidas i(,Ío à CofireíadoÍia de Roer_sos l-fumsnoa de§ta prêbiürs êm ho.árb dc elçcdeÍHe.
Gâàine*! do pÍr*rto MuDrcipal Íh SaÍüo ArnôÍÍo (b Ls6b, a€ 20 dâ! domê (b !êt€íúro de 2@.
JCli€ ARIXT.IEA VtEtR^ ALVÉ3 Adt b rftI'rcts r.
a,lEXO I

AXEXO Í
Do EDrÍ^L D€ @xvoc^çto x. ola:b:r2.
L - Pe"a bírEÍ posse, o canüab dgt€fá
gà1" * b."odl, ;ffi;;ü 

EEí aseltnra doq'nBírtsçâo (ott.

1]]11Yâ* & EscotariráderprêR€quhitos êxiliros pâíE o cargo,aríesoÍftdo cÍn và origind e futocoÍja ou cóC" *io*a",r, #, '
b) Co.rpÍovenb de Re{Ídsx*}
c) Fobópar hoh/d da Csüd& ds NalcitEíb ou CararneÍúo,
O Fdocôpi8 & C€Itidào ê iiâsdÍÍêílo dos flr,os ÍIE ]oíes do 18 rno§ eCârb|f! óe v iBa dos filhos aÉ OS aô6 de id8de (!ê hqfeí);
9) CPF (ba fth6 caso ho.rt ôC

0 Fobcópk Íto ÍÍüjo d€ et€iE ê Cêíídão qr compro,e náo Er sofkbÊrt o @ttica - coÍtiolto oÍtginal odtire pê{a ju8tiF ebitoràt;

llFtcópb do Csúficado d! Rosor$sk, prrâ o! caÍdidãos do sexomasqrim;

tr) Foúoóds do RG e CpF do ca.dddo e do côr{uge (se c6ado);
0-F!bópla da CaÍêFâ de Traüatào e cürEru,allre (b inscÍtçào m plg
PA.S€q

,) Fotocóplr tegÍle da CNH so tuí o caso:
tl Co{rpÍovrnE de exâne dê ssúde isÍu ê Ínôr*rt (exaíE rÉdho} ÍE-cê5sâio ôo drrrfiEenho dss n ÍlçôG6 kEÍêne3,o cago p*e*fOo:'

co.r'/gcado (i) q.}e n& co.npaíecêr (eÍn)
íurrdG do6 dooJnEÍtG eqlilos. podendo a

Sanb ÁntôíIo do L€ste _ MT conyocaÍo(§)o(s)
) aprovado§. obêdecida Íigorosáanefita a oadêm de

ÍlÂco vEs OA srL



PM,S.A
FLS N"

ESTEPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO L
Rua'4". 367 - Jd. Santa lnês

04.217.362/0001-90 Exercicio: 2023

Emis§ão: 26/04/2023

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

r,rsponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha :73
Orgão :02 PODER E(ECUTIVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN' ADMINISTRACAO E PLANÜAMENTC

Dotação : 04.122.5004. 20 1 7. 0000 3. 3. 90. 39. 00

ourRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IURÍDICA

Saldo Orçamentário : R$ 52.59Q,00
CINQUENTA E DOIS MIL QUII{HEI{TOS E NOVEÍ{TA REAIS

Atenciosamente,

D

cRc
CPF: 378.266.461-20

Page 1



P.M.s.A.
FLS
RUE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 03212023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
AO: EXMO. SR. JOSE ARIMATEA VIEIRÁ ALVES _ PREFEITO MUNICIPAL

\- EXCELENTÍSSUO SR. PREFEITO

Santo Antônio, do Leste - MT,26 de abril de 2023.

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsrível promova o

procedimento administrativo para a oontrâtação de empresa especializada parâ à prestâção de
serviços na realização de concurso público municipal, em conjunÍo com a Crâmara Municipal de

vereadores, conforme termo de referência em anexo.
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TERMO DE REFERÊNCIA

I -OEIETO
l.l Contratação de empresa especializada para a prcstação de serviços na rentlizarfo de concurso público
municipal.

2 _JUSTIFICATTVÂ

2.1. A necessidade funda-se, primeiramente, no comando constitucional do art. 37, II, da CF/88 que dispõe
que a investidura em cargo ou emprego público depen{e de aprovação prévi.a em concurso público de
provas ou de provas e títrlos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma
prevista em lei.

2.2. Assim, cabe à Administração, depois de constatada a necessidade de composiçfu ou recomposição de

seus quadros de servidores, realizar concurso públido conforme comando acim4 üsando prôver os cÍügos
necessírios para o perfeito atendimento do interesse público.

23. A realizzçãode concurso público é procedimento específico, não inserido nas atividades corriqueiras
da Administração Municipal. Tais serviços, face a sua complexidade e especialidadg e:ügem, para sua

realizzção, estrutura compaúvel e profissiónais qualificados, justificando a contratação de ernpresa

especializada.

2.4.É dese dizer, também, do desejo manifesto desta Adminisração de conduzir a questiio pública com a
miíxima transparência em tudo obedecendo as nomras positivadas e, também aos. principios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eÍiciênci4 estampados no art. 37 da Caúâ Magna e outros
princípios aplicáveis, como já demonstrado anteriormente;

2.5. A presente contratação será regida pela Lei l4.l33l2l e suas alterações

3. DA RELAÇÃO DOS CARGOS E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

RELAÇAO DE C.{RGOS

PREFETTURA }IUNICIPÀL DE S.{\TO ANTONIO DO LESTE

CARCO QTDI I'E
VAGAS

TIPO DE PROVA REet rsrro BÁslco

PROFESSOR PEDAGOGIA 0l+CR PROVA OBJETIVA + TITULOS ENSINO SUPERIOR
COMPLETO

PSICOPEDACOCO I PROVA OBJETIVÀ + TITULOS ENSINO SUPERIOR
COMPLETO

ENFERMEIRO PADRAO 0l +CR PROVÂ OBJETIVA + TITULOS ENSINO SUPERIOR
COMPLETO

FISIOTERAPEUTA 0l +CR PROVA OBJETIVA + TITULOS ENSINO SUPERIOR
COMPLETO

FONOAUDIOLOGO 0t+CR PROVA OBJETIVA + TITULOS ENSINO STJPERIOR
COMPLETO

MEDICO/CLINICO GERAL 0l +CR PROVA OBJETIVA + TITULOS ENSTNO SUPERIOR
COMPLETO

ODONTOLOGO 0l -CR PROVA OBJETIVA + TITULOS ENSINO ST]PERIOR
COMPLETO

MEDICO/CLINICO GERAL ESPECIALIDADE
ULTRASSONOGRÂFIA

l,\l CR PROVA OBJETIVA + TITULOS ENSINO SUPERIOR
COMPLETO

PSICOLOGO CR ENSINO SUPERIOR
COMPLETO

E-mril: licitacao@§ântoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. coiás - N" 3ó7 - Jârdim S8Írta Inês - Fone: (66) 34{18-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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ASSISTENTE SOCIAL 0l +CR PROVA OBJETIVA + TITTJLOS ENSINO STJPERJOR
COMPLETO

PROFESSOR DE EDUCÀÇAO FISICA CR ENSINO S1JPERIOR
COMPLETO

ASSISTENTE JURIDICO 0l +CR PROVA OBJETIVA + TITULOS ENSINO SUPERIOR
COMPLETO

PROCURADOR JURIDICO 0l +CR PROVÂ OBJETIVA + TITULOS ENSINO SUPERIOR
COMPLETO

ENCENHEIRO CIVIL I PROVA OBJETIVA + TITTJLOS ENSTNO STJPERIOR
COMPLETO

CR PROVA OBJETIVA + TITULOS ENSINO ST]PERIOR
COMPLETO

NUTRICIONISTA I PROVA OBJETIVA + TITTJLOS ENSINO SUPERIOR
COMPLETO

TECNICO ADM EDUCACIONAL (AUX. DE TURMA) 0t +cR ENSINO MEDIO COMPLETO

TECNICO ÁDM EDUCACIONAL (MULTIMEIOS) 0l +CR PROVA OBJEIVA ENSINO MEDIO COMPLETO

AGENTE DE SAUDE 0l +CR PROVA OBJEIVA ENSTNO MEDIO COMPLETO

0l +CR PROVÁ OBJEIVÀ ENSINO MEDIO COMPLETO

AT,IXILIAR DE LABORÂTORIO CR PROVÁ OBJEIVA ENSÍNO MEDIO COMPLETO

FISCAL SANITARISTA 0l +CR PROVÁ OBJEIVA ENSINO MEDIO COMPLE'TO

OI +CR PROVA OBJETVA ENSINO MEDIO COMPLETO

TECNICA HICIENE DENTAL OI +CR PROVA OBJEIVA ENSINO MEDIO COMPLETO

TE(*NICO EM ENFERMÁGEM 0l +CR PROVA OBJEIVÀ ENSINO MEDIO CO .{PLETO

AGENTE SOCIAL 0l +CR PROVA OBJEIVA ENSINO MEDIO COMPLETO

ÂGENTE ADMINISTRÂTIVO 0l +CR PROVA OBJEIVA ENSÍNO MEDIO COMPLETO

ASSISTENTE ADMINISTRÁTIVO 0l +CR PROVA OBJEIVA
.ENSÍNO 

MEDIO COMPLETO

ASSISTENTE DE CONTROLE INTERNO OI +CR PROVA OBJEIVA ENSINO MEDIO COMPLEIO

FISCAL DE TRIBLJTOS 0l +CR PROVA OBJEIVA ENSÍNO MEDIO COMPLETO

TECNICO ACRICOLÁ I PROVA OBJEIVA ENSINO MEDIO COMPLETO

FISCAL AMBIENTAL CR PROVA OBJEIVÀ ENSINO MEDIO COMPLETO

MERENDEIRA 0l +CR PROVA OBJETIVA ENSINO FTJNDAMENTAL
INCOMPLETO

MOTORISTA DE TRANSPROTE ESCOLAR 0l +cR PROVA OBJETIVA + PROVA
PRÂTICA

ENSINO FI'NDAMENTAL
INCOMPLETO

AGENTE DE PORTAR]A 0l +CR PROVA OBJETIVA ENSINO FUNDAMENTAL
INCOMPLÊTO

OPERÁDOR DE MAQUÍNAS PESADAS 0l +CR PROVA OBJETIVA ENSINO FTJNDAMENTAL
INCOMPLE-TO

MECANICO I PROVA OBJETIVA ENSINO FTJNDAMENTAL
ÍNCOMPLETO

I PROVA OBJETIVÂ ENSTNO FT-INDAMENIAL
INCOMPLETO

LAVADOR / LUBRIFICAMR I PROVA OBJETIVA ENSINO FTJNDAMENTAL
INCOMPLETO

MOTORISTA 0l +CR PROVA OB.,ETIVÀ + PROVA
PRATICA

ENSINO FTJNDAMENTAL
ÍNCOMPLETO

CA}t-{R{ }IL\ICIPAL DE SA\TO A\TO\IO DO LESTE

C.1.RCO QTDE DE
VAGAS

TIPO DE PRO\IA Rf,QLISITo BÁsICo

CONTADOR PROVA OBJE'NVA + PROVA DE
TITTJLOS

ENSTNO
COMPLETO

SI]PERIOR

PROCURÁDOR JURIDICO I PROVA OBJETIVA + PROVA DE
TITULOS

ENSÍNO
COMPLETO

SIJPERIOR

GUARDA PROVA OBJETIVA ENSINO FTJNDAMENTAL
ÍNCOMPLETO

SERVIçOS GERAIS I PROVA OBJETIVA ENSINO FI]NDAMENTAL
INCOMPLETO

AGENTE ADMINISTRÁTIVO I PROVA OBJETIVA ENSINO MEDIO COMPLEIO

E-mril: licitâcao@srntoantotriodoleste.mt-gov.br
Av. Goiás - N" 367 - JardiB Ssntâ Inês - Fone: ió6) 348&10t0 - cEP 7E62E{X[ - Santo Antônio do trirervÍT
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PROVA OBJEIVA

AI.IXILIAR DE CONSULTORIO ODONTOLOCICO

TECNICO RADIOLOGISTA

COVEIRO

I
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3.2 - DAS TNSCRTÇÔES

3.2.1 elaborar o layout e a arte final do requerimento de inscrição (campos, tamaúo e tipo de
dados) a ser aprovado pela Comissão do Concurso;

32.2 disponibilizar requerimentos de inscrição e declarações a serem preenchidos pelos
candidatos, no síüo da empresa na rede mundial de computadores;

3.23 receber. os requerimentos de inscrição dos candidatos efetuados através da rede mundial de
computadores, verificando seu correto preenchimento;

3.2.4 disponibilizar equipe habilitada e meios de comunicação (central telefrnica de atendimento,
endereço eleuônico, etc.) para prestar informações sobre o concurso, em dias úteis, no honário

comercial;
3.2.5 disponibilizar base de dados com as informaçôes dos candidatos, a qualquer tempo quando

solicitado.

3.2.ó emitir listagens com o número total de candidaros inscritos, por ordem alfabetica e número

de inscrição, em arquivos informatizados e impresso (Quattro Pro ou MS Excel, MS Word,
WordPerfect), até as 15:30 h do dia útil, honírio de Mato Grosso, anterior ao praza estabelecido no

cronogmma do Edital para pubücaçâo no Jomâl Oficial dos Municípios;

3.2.7 emitir relatório impresso, no pnzo de 5 (cinco) dias, informando ao Fiscal do Contrato todas

as ocorrências relativas a esta fase do serviço contntado

3.3 - DAS PROVAS

33.1 Da Prova Objetiva e pútice:

33.2 A contratada fará a elaboração, impressão, aplicação e correção 4âs pÍovas objetivas, se

responsabilizando pela logística, envio de material, bem como a guarda seguÍança e sigilo dos mesmos;

3.3.3 A contratada constituirá banca examinadora com pÍofissionais especializados nas matérias que

compõem as provÍls, sendo orientada quaoto ao proglama a ser adotado, o tipo dq prova a ser elaborada e

qual o nível de coúecimento que se pretende avaliar nos candidatos. Essa banca estani reunida em local
seguro e utilizará computadores exclusivos, fora da rede, para elaboração e digitação das provas;

3.3.4 As provas objetivas serão elaboradas em forrna de testes de multipla escolha contendo 04 (quatro)

alternativas cada e versarão sobre o conteúdo programático publicado no edital de abertura de inscrições;

3.3.5 Será de inteira responsabilidade da empresa a apreciação e resposta a qualquer Íecurso interposto por

candidatos;
33.6 NÍvel FundamentaUFundamental Incompleto - As provas deverão ter no minimo 05 (cinco)

' questões de Lingua Portuguesa, 05 (cinco) questões de Matemátic4 e 20 (vinte) questões de Conhecimento

Especif,rco na iirea do cargo.
3.3.7 NÍvel Médio - As provas deveÍão ter no mínimo 05 (cinco) questões de Língua Portugues4 05 (cinco)

questões de Raciocínio Lógico, l0 (dez) questões de Noções de Administração Pública e 15 (quinze)

questões de Coúecimento Especifico na iírea do cargo, incluso questões de inforrnática.

33.8 Nívet Superior - As provas deverão ter no mínimo 05 (cinco) questões de Língua Portuguesa, 05

(cinco) questões de Raciocínio Lógico, 10 (dez) questões de Noções de Administração Públicq e 20 (vinte)

questões de Coúecimento Especifico na rírea do cargo.

33.9 As provas de cada um dos cargos devem ser compativeis com o nível de formação;

E-mail: licitacao@rântoentoD iodoleste. m t-gov. br
Av. Goiás - N. 367 - Jardim Srtrta Inês - Fone: (66) 3,Í8&1080 - CEP 7t628-000 - §rnto Antônio do Leste/MT
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33.10 As questões de atualidade devem envolver pontos de destaque na sociedade brasileira e mato-
grosseffie;

33.11 elaborar a provas contendo SOMENTE questôes inéditas; que deverão ser de
responsabilidade dos profissionais técnicos componentes da banca da proponente, devidamente
cadastrados junto a seu órgão de classe;
33.12 realizar a revisão técnica e reproduzir Írs provas objetivas, de acordo com o número de
inscritos;
33.13 O pagamento das inscrições do Concurso Público sení de direito do Município, sendo paga à empresa
CONTRATADA somente o valor orçado pela mesma para ralizzção de todo o concurso público;

3.4 - PREPARAÇÂO PARA APLICAÇÃO DAS PROVAS

3.4.1 Para os trabalhos preparatórios de aplicação das provÍ§, a empresa licitante deverá providenciar:
a) Instalações necessáiias e adequadas à aplicação das provas, arcando com as despesas, inclusive de

locação se necessiirio for;
b) Convocação e seleção de pessoal para aplicação das provas objetivas, como: coordenadores, chefes de

locais e fiscais;
c) Local seguro e'adequado para guarda das provas (cofre);
d) Elaboração e impressão de malerial para sinalização dos prédios e aplicação das provas, em quantidade

e) Emitir listagem çom o endereço do local de prov4 nomes dos candidatos, distribuídos por
sala, em ordem alfabética" para a Comissão do Concurso, bem como disponibiliá-las no sítio da
eripresa na rede mundial de computadores;
f) Elaborar, reproduzir e disponibilizar as listas de presença dos candidatoq disponibilizando-as nas

respectivas salas de prova e ainda sinalizar o espaço fisico destinado à realização das provas
para orientação dos candidatos;
g) Diagramar e imprimir as provas em númem que atenda ao total de inscritos.
h) Confeccionar e imprimir em número adequado ao número de candidatos inscritos, folha de

resposta para transcrição de sua rcsposta do cademo d€ questões e posteriormente realizar leitura
ótica para obtenção do resultado e classificação;
i) Acondicionar os cademos de questões e folhás de respostas em envelopes de plístico, que

deverão ser colocados denüo de malotes com lacres, acompanhados dos Termos de Fechamento e

Abertura de Malote. Os envelopes pLásicos, malotes e lacrcs referidos serão fornecidos pela

Contratada, os quais serão abeíos na presença dos fiscais e dos candidatos;
j) Disponibilizar 30 (trinta) folhas de respostas adicionais, não identificados, para eventuais
nçcessidades de substituição dos cartões originais, que deverão ser entregues à Comissão do
Concurso;

3.s - APLICAÇÁO »aS PROVAS

3.5.1 Todo o trabalho de aplicação de provas será coordenado pela empresa licitante, que contará com

recursos humanos credenciados e orientados para tal fim;
3.5.2 As despesas com recursos humanos (banca de avaliação, coordenadores, fiscais e serventes), bem

como de remessa de materiais e logística serão de responsabilidade da empresa licitante.
3.53 A prova objetiva será aplicada em um único di4 de preferência no domingo, em horiírio a

ser definido e aprovado pelo Contratante. Devení ser permitido o acesso dos candidatos aos locais

de prova até 30 (trinta) minutos antes do início de cada prova. E a prova prática será aplicada

no mesmo dia dà prova objetiva no período subsequente.

Ây. coiás - N" 167 - ,".0,. ,1,[',l;'J:'F#:9(ãil'.#i[L1t:B.i'rf.1"Jffi - sânto Antôrio do r.êste/Mr 
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3.5.4 Alocar até 35 (trinta e. cinco) candidatos por sal4 nos locais de prova, disponibilizando
cadeiras para canhoto;
3.5.5 Disponibilizar 01 (uma) sala para utilização pela Comissão do Concurso e Equipes de

Apoio;
3.5.6 Emitir relatório impresso, no prazo de 5 (cinco) dias, informando ao Fiscal do Contrato
todas as ocorrências relativas a esta fase do serviço contratado, expressas em dados quantitativos.

3.5.7 A lista dos candidatos inscritos, distribuídos por colégios e salas, serão disponibilizados em
sites de responsabilidade da empresa vencedora, bem como no site da Prefeitura Municipal de

Santo Antônio do Leste - MT.

3.6. APLICAÇÁO OO RESULTADO FINAL

3.6.1 Após avaliação das provas, a empresa licitante providenciará a elúoração do resútado em cada uma

das etapas do concurso público, bem resultadó final da seleção através de listagem dos candidatos

aprovados, em ordem alfabetica, por função-atividade, contendo: nome, número de inscrição, documento

de identidade, total de pontos e classificação, encaminhando estas para o município de Santo Antônio do

Lese. para divulgação;
3.6'.2 Na hipotese de eústência de recursos decorrentes da não conformidade de candidato sobre o resultado
ou questionamento quanto ao gabarito das provas, ou quaisquer outros recursos que venham a ter por

ocasião do concurso púbüco, a emprresa licitante fará o recebimento e análise destes recursos,

encamiúando as respostas aos candidatos, bem como cópia ao município de Satrto Antônio do Leste.

3.63 Divulgar os gabaritos da prova objetiva no sítio da ernpresa na' redc mundial de

computadores, e na únprensa Ofieial, esta providenciada pelo Contratânte;
3.6.4 Fazer a leitura das folhas de respostas da prova objetiva utilizando leitóra ótic4 a partir do
gabarito disponibilizado pela Contratada no prazo estabelecido no cronogÍarna do Edital, com o
acompanhamento da Comissão do Concurso;
3.6.5 Emitir mapas das respostas, com dados estatísticos, relativos âos acertos e enos de cada

candidâto;
3.6.6 Emitir relação em ordem alfabetic4 da qual constem número de inscrição, notâs e ordem

de classificação, dos candidatos aprolados;
3.6.7 Divulgar o resultado do julgamurto dos recursos contra os gabaritos das provas no sítio da

empresÍl na.rede mundial de computadores, de acôdo com o estabelecido no Edital regulador do

Concurso;
3.6.8 Emitir relatório impresso, no prazo de 5 (cinco) dias, informando ao Fiscal do Contrato

todas as ocorrências relativas a esta fase do serviço contratado.

3.7-DAPROVA DE TITULOS

3.7.1 Receber os. títulos dos candidatos aprovados na prova objetiva para os cargos

em que esta prova for aplicada para avaliação e pontuação, a ser realizada em data a ser definida
pela Comissão Examinadora.
3.7.2 A defrnição dos tíhrlos vríLlidos a serem apresentados e pontuação seú definida
posteriormente pela Comissão Examinadora;

4. DAS OBRIGAÇOES DA EMPRESA VENCEDORA

4.1. A CONTRATADA deverá cumprir todas as fases do concurso público, sem qualquer custo

adicional, exceto nos casos previstos no item 10.3 deste termo de referência.

E-mail: licitacao@sântoântoniodoleste.mLgov.br
Av. Goiás - N" 3ó7 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78ó2E-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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a) manter o Contratante, por meio do Fiscal do Contrato, informado de todas as fase§ do
serviço contratado e de todas as ações relativas a ele;

b) apresentar Declaração ao Fiscal do Contrato, até 2 (dois) dias antes da assinatura do
instrumento contratual, na qual se obrigue a manter sigilo absoluto em relação as informações e aos

documentos a que tiver acesso, em decorrência dos serviços contratados, sob pena de ser
responsabilizada civil e criminalmente, sendo a responsabilidade extensiva aos funcionários da
entidade contratâda que tiverem participado, a qualquer título, da quebra do sigilo;

c) manter escala de profissionais que permita sua mobilidade, de forma a atender à demanda

intema de serviços;

d) garantir o sigilo e a segurança necessários ao processo seletivo, antes, duante e após a
realização das prpvas, sendo de sua exclusiva responsabilidade a eventual quebra desse sigilo,
decorrente de ação ou omissão de seus empregados, prepostos, etc.;

e) responsabilizar-se ' perrrte terceiros por prejuízos advindos do descumprimento das

atividades ou obrigações que lhe sâo afetas;

f) arcar com todos os encargos de datürciza fiscal relacionados, direta ou indiretarnente, com
a prestação do serviço contraÍado;

g) substituir imediatarneute os pÍofissionais ausentes em deconência de atrasos, faltas, ferias

ou licenças;

h) não transferir a outren! por qrnlquer form4 nem mesmo parcialmente, nem subcontratar,
quaisquer serviços que se @mlrcmeta Festar, sem autorizaCío do Contrúánte;

i) comunicar, por escrito, ao Fiscal do Contrato, a impossibiiidade de execução de qualquer

obrigação contratual, com vistas à adoção das providências cabiveis; 
:

j) apresentar Relatório Final detalhado de todos os serviços rtálizados, considerando o

cronograma apresentado no início dos trabalhos e os relatorios solicitados pelo Contratante ao

término de cada fase do serviço contraedo;

k) deveú a Contratada comrmica à Comissão do Concurso e ao.Fiscal do Contrato, em até

24 (vinte e quatro) horas, qualquei att€rasão do conterido -de seu sítio na rede mundial de

computadores referente a este Concürso;

l) fornecer e manter at:ualizada a rclação de eqúpe de profissionais destinada à prestação de

m) Elaborar Relatório Mensal sobre a prestação dos serviços, a ser assinado também pelo

Fiscal do Contrato, relatando todos os serviços realizados, considerando o Cronograma Físico.

n) Elaborar todos os editais necessrírios, tais como: homologação das inscrições, divulgação
de resultado das provas, julgamento dos recursos, convocação para Írs provÍls, homologação do

resultado final e classificação dos candidatos;

o) a Contratada deverá apresentar, com a devida antecedência (48 horas), as vias deÍinitivas
dos editais e demais documentos necessários à Prefeitura de Santo Antônio do Leste, ora ConEatante, a

fim de que esta providencie suas publicações na Imprensa Oficial (Diário Oficial).

p) todos os atos relativos aos Concursos Públicos ficarão à disposiçiio dos candidatos na

página eleuônica da Contreteda e no site da Contratante

E-mail: licitscao@srntoantoniodoleste.mt gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 7862E-000 - Santo Artônio do [,este/MT
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q) a Contratada devení divulgar em sua prágina eletrônica na Internet os editais
relacionados ao certame, após a certificação de que sua publicação tenha sido efetivada na imprensa
oficial, além de comunicados referentes aos Concursos Públicos.

r) todos os procedimentos interlocutórios relacionados à execução dos Concursos Públicos
serão submetidos à apreciação .da respectiva Comissão de Acomparüamento e Fiscalização, que se

manifestani quanto a sua aprovação ou não.

s) a validade do Concurso .Público será de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogável uma única
vez por igual período.

t) a CONTRATADA se obriga a repassar à CONTRATANTE, todo o valor correspondente a

taxa de inscriçâo, a ser cobrada dos candidatos.

u) a CONTRATADA deverá providenciar as adaptaçôes necessiárias, no local disponibilizado
pela CONTRATANTE, para realizzção das provas, conforme a necessidade dos atendimentos
especiais.

v) dispor de Assessoria Técnica (iurídica, linguística e demais necessiirias) em todas as fases do concuÍso
para fins de elaboração de editais, coÍirunicados, instru@es aos candidatos e outros, bem como
prestar assessoriâ técnica e jurídica ao CONTRATANTE em relação ao objeto contratado

5. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

5.1 Uma vez Íirmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as infomrações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto
adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagzrmentos ruls condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizaçâo do objeto deste lnstrumento;

d) Notificar. por escrito, à licitante vencedor4 a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução

dos serviços, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar a execução do serviço, podendo intervir durante a sua execução. para fins de ajuste ou

suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das

especificaçôes deste termo de referência.

6. DO VALOR ESTIMADO

Unidâde 03 Secretaria Municipal de A&nininstraaçaoo e

Planejaam ento

Funcional progrâmática 04.122.5004.20t7 Reaalização de Conncurso Público

73

Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

E-mâil: licitacao@sântoântoniodoleste.mtgov.br
Av. Goiás - N.3ó7 - Jardim Santâ Inês - Fone: (66) 3488-10E0 - CEP 7862E-000 - Santó Antônio do Leste/MT
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6.1. O valor global estimado para a presente contratação é: R§ XXXXX QOOOOOOOOOOfi).

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. Os recursos para a contratação constantes no objeto deste termo de referência correrão por conta da

segúnte dotação orçamentiíria:

Ficha

1
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8. DOS LOCAIS E PRAZO DE REALIZAÇAO DOS SERVIÇOS.

8.1. Os serviços deverão ser realizados neste município. A contratada deverá observar os locais indicados
pela administração e ou secretaria responsável.

8.2. A presente contratação teú vigência de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado de acordo com o artigo
105 da lei 14.133/21.

83. O prazo previsto para a conclusão dos serviços a serem contratados seú de.até 180 (cento e

oitenta) dias, podendo ser prorrogado, sendo que a empresa contratada deverá concluir a

elaboração do edital do concurso no pfttzo de alé 20 (vinte) dias a contar da assinatura do contrato
de prestação de serviços e após aprovação pela Autoridade Competente.

\- 
9. ACoMrAI\HAMENTo E FrscALIzAÇÃo

9.1. Durante o período de úgência do contrato, a execução dos serviços seni acompanhada e fiscalizada
pelo(a) Servidor(a), nomeado(a) fiscal de conúatos por portaria desigaando-o para este fim, o qual será

publicado no Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato grosso.

I(). DA ESTIMATIVA DO CONCURSO
10.1. O concurso contará com uma preüsão de até 1.000 (mil) candidatos participantes do Certame.

10.2. A empresa deve apresentôr na pÍoposta de preço o valor a ser cobrado por candidato participante do
certame excedente ao número p,roüsto no item 10.I . do objeto.

10.3. Para efeito de pagamento do valor de inscritos excedentes senl promoüdo por intermédio de termo
aditivo ao contrato, após a divulgação do edital de inscrições deferidas, entretalto o valor no contrato
original e do termo aditivo não ultrapassará a modalidade da licitação utilizada..

\- ll. PAGAMENTO

It.t. O pagamento será efetuado mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo

competente. nas condições abaixo:

| - l0%o (dez por cento) na publicação do edital;

ll - 40% (quarenta por cento) após realização das inscrições;

lll - 30yo (trinta por cento) após realização das provas;

lV - 20% (vinte por cento) após a efetiva entrega à CONTRATANTE de todos os documentos referente
ao Concurso Público, incluídos cademos de provas, gabaritos, editais, recursos, publicações, e todos os

serviços necessários a conclusão do concurso.

11.1.1 - No preço ajustado já estão incluídos todos os componentes de custo, sem exceção, não se admitindo
quaisquer acréscimos no valor proposto.
11.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaVfatura, descrição dos itens entregues, o número
e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;

113. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao detentor do

E-mail: licitscao@§sntosntoniodoleste.mtgov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa lnês - Fone: (6ó) 3488-t080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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12. DOCUMENTOS RELATWOS À rUrU,nlçÃOirUnÍOrCl
a) Cédula de Identidade, quando se tratar de empresa indiüdual;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contÍato social em vigor devidamente registradq em se Eatando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de doçtrmentos de eleição de seus

admini stradores em exercício;

c.l) os documentos em apÍeço deierão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

d) Inscrição do ato constitutivo e alterações no registÍo civil das pessoas jurídicas, no caso de sociedades
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

e) Decreto de autoazação, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em firncionamento no País,

e ato de registro ou autorização para fi.rcionamento expedido pelo Órgão cmpetente, quando a atividade
assim o exigir;

13. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA CONSiStiÉ

na apresentação dos seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadasüo Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obieto confiâtual;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Previdenciaírios e à Dívida
Ativa da União emitida pelo Ministério da Fazend4 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria
da Receita Federal, devidamente vrílida;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede da empresa" devidamente valida;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, devidamente válida;

9

contato, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento
realirrdo após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

11.4. Nenhum pagamento isentaní a Contratada das 5uas responsabilidades e obrigações, nem implicara
aceitação definitiva dos serviços realizados;

11.5. As Notas Fiscais deverão vir acompaúadas das Certidões Negativa de Débitos para com o Sistema
de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com ô Fundo de Garantia de
Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST;

11.6. A Prefeitura Municipal não efetuani pagamento de tínrlo descontado, ou por meio de cobrança em
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação defactoring;

11.7. As despesas banciírias decorrentes de transferência de valores pará outras praças serão de
responsabilidade da Contratada;

11.8. Quando do pagamento, serií efetuada a retenção tributíria prevista na legislação aplicável; '

' 11.8. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrení a retenção tributriria quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquelç rçgimç. No entanto, o pagamento ficani condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributrlrio
favorecido previsto na referida Lei Complementar;

E-mail: licitacao@satrtoantoniodoleste.mLgoy.br
Av, Goiás - N" 367 - Jsrdim Sânts Inà - Fone: (66) 348&f080 - CEP 78628{00 - Santo Antônio do Leste/MT
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Q Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS - CRF, emitido
pela Caixa Econômica Federal;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível nos portais na intemet: $rl.ü.tst.qov.brlcertidao,
wv"w.tst. ius.br/certidao

13.1. A prova de inexistência de débitos inadimplidos per'írnte a Justiça do Trabalho deverá ser feita
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativ4 nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1' de maio de 1943;

13.2. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidâo de que conste a existência de créditos não

vencidos, em curso de cobrança executiva em que teúa sido efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade
esteja suspensa por moratóriA ou depósito de seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos
das leis reguladoras do processo tributrírio administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de

segurança;

14. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONôIT{ICO-FINANCEIRA:

a) Ceúidão de Falêmia e/ou Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da pessoa
jurídica, a menos de 120 (Cento e vinte) dias.

b) Balanço patrimonial e demonstrações conúbeis do último exercício social, já exigíveis e qnesentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financefua da empres4 vedada a sua sústituição por
balancetes ou balanços proüsórios, tomando como base a variação, ocorrida no período, do INDICE
GERAL DE PREÇOS -DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Geúlio
Vargas - FGV ou de outro indicador que o veúa substituir, registrado na Junta Comercial;

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demoostrações contribeis assim

apresentados :

1') Sociedade suj eita ao regime estabeleçido na Lei Complementar no I 2312006 - Estatuto da Microempresa
e da Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP):

- Acompanhados por fotocópia,dos Tennos de Abertura e de Encerramento do livro Diririo, devidamente
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou;

- declaração simplificada do último impostg de relda ou se cadastradas e optantes pelo "SIMPLES
NACIONAL', deverão apresentar Declaração de lnformações Socioeconômicas e Fiscais -
DEFISEGDÂS.D.

2') Sociedade criada no exercício em curso ou inativa no exercício anterior:
- Fotocópia do Balanço de Abemra- devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio das licitantes nos cÍrsos de sociedades anônimas;

3') o balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e o balanço de abertura deverão e§tar assinados
pelos administradores das empÍesas constantes do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e por
Contador legalmente habilitado;

b) Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contabil Digital - ECD, consoante

disposições contidas no Decreto n" 6.02212007, regulamentado através da IN n" 78712007 da RFB e
disciplinado pela IN no 10912008 do DNRC, apresentarão documentos extraído do Sistema Público de

Escrituração Digital - Sped ou através do site da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, na seguinte

forma:

I. Recibo de Entrega de Liwo Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital -
Sped:

SANTO AIIITOIIIO OO LESI§

E-mail: licitâcâo@sântoântoniodoleste.mLgov.br
Av. coiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 348&1060 - CEP 7862E-000 - Sânto Antôrio do Leste/MT

l0



!..lv,.

GovERNo MUNrcrP"r§f:
SANTO ANTONIO OO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 202112024

§.e.
No

II. Termos de Abertura e Enceramento do Livro Diário Digital exfiaídos do Sistema Público de
Escrituração Digital - Sped;

III. Balanço e Demonsuação do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de Escrituação
Digital - Sped;

15. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCMCA

a) Atestado de Capacidade Técnic4 expedido por pessoas jurídicas de direito público, que comprovem ter
a empresÍr executado satisfatoriamente contrato com o objeto compativel desta contratação, em
características, quantidades e prazos, na realização de:

al) concurso para seleção de pessoal p4ra órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta"
em que para o mesmo certame teúam sido oferecida" vagas pÍua cargos similares;

ú) teúam sido aplicadas, em um mesmo processolconcurso, provÍrs objetivas e provÍs de títulos, e/ou
prova objetiva e provas pÉticas.

b) Apresentar registro da pessoa jurídica com validade legal no Conselho Regional de Administração
.mediante a sede da licitante;
c) Apresentar registro do profissional tecnico com validade legal no Conselho Regional de Administração
a que estiver vinculado;
d) Apresentar a comprovação de vinculo profissional pgr meio de contrato de prestação de serviços
celebrado de acordo com a legislação, ou carteira de trabáIho.

16- DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO

16.1. Poderão participar deste proc€sso interessados cujo ramo de atiüdade seja compatível com o objeto
desta contratação.

16.2. Poderão participar deste processo toda e qualquer pessoa jurídica eÍEuadmda nos termos do artigo
3o Lei Complementar no 12312006, 14712014 e que atenda todas as exigências do presente termo de
referência correndo por sua conta todos os custos com a elaboração e apresentação da proposta;

17 - NÃO PODERÃO PARTICIPARDESTEPROCES§O:

17.1. Emprevírio suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município, durante o
prazo da sanção aplicada;

17.2. Empresrírio declarado inidôneo paà licitar ou contrataÍ com a Àdminisração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida sua reabilitação;

173. Empresrírio impedido de licitar e contratar com a União e Estado, durante o prazo da sanção aplicada;

17.4. Empresrírio proibido de contrataÍ com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8", V, dâ
Lei n" 9.605/98;

17.5. Empresrírio proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 daLei n' 8.429192:

17.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

17.7. Empresrírio cujo estatuto ou contÍato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste
processo;

17.8. Empresírio que se enconüe em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação
extrajudicial, falência concordata, fusão, cisão ou incorporação;

E-mail: licitacao@satrtoantoniodoleste.mt gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Sântâ Inês - Fone: (66) 348&1080 - CEP 7E62t400 - Santo Atrtônio do Lest€/MT

u

aOiaa



.-.lU. S.A.
G OV ERNO M UN ICIPAL ÊLSNO

SANTO ANTO]'IIO OOI N Continuidade do progresso, cie mãos dadas com o povo!
G es tão 202112O24

17.9. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que teúam
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem Íecursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonsEado que não agem representando interesse econômico em comum;

17.10. Consorcio de empres4 qualquer que seja sua forma de constituição;

17.1l. Cooperativa de mão de obra, conforme disposto no art. 5 da Lei n.' 12.690, de l9 de julho de 2012.

r8. CONDIÇÓES GERAIS

Santo Antônio do Leste, 26 de abnl de 2023.

LUIS C REZETIDE
sEc- MUNICIPAL DE ÂDMINISTRAÇÃo E PLANEJÀMENTo

PORTÁRTA 264202I DE I8/06,202I

E-m ail: licitacro@s3ntoantotriodoleste'mt.gov.br
Av. Goiás - N'3ó7 - Jardim Santa lnês - Fooe: (óó) 34E&I0t0 - CEP 78628-000 - Sarto Antônio do Leste/MT
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18.1. A proponente devení aceitar todos os termos deste instrumento convocâtório que Íege a presente

licitação e demais anexos que o integram.

18.2. O preço proposto deverá contemptar todâs as despesas que o co-põ"- i.pteriais para execução
do serviço), como todos os etrcârgos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.).
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACAO DIRETA

1.0 - DA FT]hIDAMENTAÇÃO LEGAL

AÍ. 75 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021.

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de
outros serviços e compras; ret n" 10.922 de 2021 (Vieência)

Decreto n' 11.317 de 29 de dezembro de 2022 que üata da at:ualização dos valores estabelecidos
daLei 14.133 de202l.

Atualiza o valor do inciso II do caput do art. 75 para RS 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e

oito reais e trinta e três centêvos).

Decreto Municipal n' 03412022.

2.0 - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços na realização de concurso público
municipal.

3.0 _ DA JUSTIFICATIVA

2.1. A necessidade funda-se, primeiraÍÍrente, no comando constitucional do art. 37, II, da CF/88 que

dispõe que a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concuÍso
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou
êmprego, na forma preüsta em lei.

2.2. Assim, cabe à Administração, depois de constatada a necessidade de composição ou

recomposição de seus quadros de servidores, realizar concurso público conforme comando acima,

visando prover os cargos necessários pzra o perfeito atendimento do interesse público.

23, A realizzção de concurso público é procedimento específico, não inserido nas atividades

corriqueiras da Administração Municipal. Tais serviços, face a sua complexidade e especialidade,

exigem, para sua realização, estrutura compatível e profissionais qualificados, justificando a

conmtação de empresa espe cializzda-

2.4.É dese dizer, também, do desejo manifesto desta Adminiskação de conduzir a questiio pública

com a Íxíxima transparênci4 em tudo obedecendo as noÍtnas positivadas e, também aos princípios

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e.eficiênci4 estampados no arÍ.37 da Carta

Magna e outros princípios aplicáveis, como já demonstrado anteriormente;

2.5. A presente contratação seú regida pela Lei 14.133/21e suas alterações

2.6. A contratação sení conjrmta a Câmara Municipal de vereadores, o qual oficializou a sua demanda

via Oficio.
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Santo Antônio do Leste - MT, 26 de abril de 2023.

LI]IS CARLOS REZENDE
sEc. MuNIctpAL DE ADMINISTRAÇÀo E PLANEJAMENTo

PORTARTA 264202r DE t8/06D021
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PODER LEGISI.ATIVO. MATO GROSSO

CAfiIARA iTUNICIPAT DE SANTO ANTONIO DO TESTE
PM.S.A,L

CNPJ: 04.21 7 .37 1/0001 -80 FLS NO

Sanlo Antônio do Leste, 25 de abnl de 2023

OÍicio no 011/2023

EXMO. SR

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVt,S

PREFEITO MLNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

Ao Exmo. Seúor Preleito Municipal de Santo Antônio do Leste, José Arimateia
Vieira Alves.

Referência: envio das Vagas para Inclusão no Concurso:

Prezado senhor, cumprimr'nto e encamiúo o descrito abaixo, que se refere a

quantidade de vagas pam ser incluso no próximo Concurso Municipal:

40 1 Rs 5.123,s9 Bacharel Ciências Contábeis/CRC ContadorContador
40 1 Rs 7.s75,08 Bacharel em Direito /OAB DiÍeitoProcuÍador JuÍidico

Ensino Fundamental lncompletoGuarda 40 1 Rs 2.317,68

RS 1.899,74 Ensino Fundamental lncompletoServiço Gerais 40

Rs 2.297,40 Ensino Médio CompletoAgente Administrativo 40 1

Sem mais, com metrs cordiais cumprimentos apres€nto nesle ensejo meus

protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Luciano ilva
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Presidente CMSAL
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